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ESTADO DO CEARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO



ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 06/2023(HÍBRIDA) DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.




Aos 08 (oito) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), na sala virtual e presencial de sessões da Terceira Câmara de Direito Privado - 8h30, teve lugar a 6ª Sessão Ordinária. Presentes a Exma. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Presidente), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, o Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, o Exmo. Sr. Des. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO e o Exmo. Sr. Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Juiz Convocado-
Portaria N º 2603/2022). A Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pelo Exmo. Sr. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO. A Defensoria Pública fez-se representar pelo Exmo. Sr. CARLOS GEORGE MARQUES RODRIGUES. Os trabalhos foram secretariados por Lorena Monteiro de Oliveira, Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado. A Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo- se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada. 1. JULGADOS: 1.1)PROCESSOS SUBMETIDOS AO RITO DO ART 942 CPC: 1.1.1 -Apelação Cível - 0008807-
49.2013.8.06.0086 - Horizonte/2ª Vara da Comarca de Horizonte. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Apelado: Francisco Barbosa da Silva. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por
maioria, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.1.2- Apelação Cível -0200381-73.2022.8.06.0175 - Trairi/2ª Vara da Comarca de Trairi. Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará - ENEL.Apte/Apdo: Bruno Silva Rodrigues de Matos.Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO
DE JULGAMENTO: “A Câmara, por maioria, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.1.3- Apelação Cível - 0035660-85.2011.8.06.0112 - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Maria Herival Feitosa. Apelante: José Ferlúcio Soares. Apelante: Francisco Armênio Soares Feitosa. Apelante: Maria das Graças Soares Feitoza. Apelante: Pedro Cézar Soares Feitosa. Apelante: Regina Cely Soares Feitosa. Apelante: Rejane Soares Feitoza Venâncio. Apelado: Beneficência Camiliana do Sul. Relator(a): JOSÉ

LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E Sr. Dr. FRANCISCO JAIME DE MEDEIROS NETO. CERTIDÃO
DE JULGAMENTO: “A Câmara, por maioria, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.1.4-- Embargos de Declaração Cível - 0114932- 29.2018.8.06.0001/50000 - Fortaleza/9ª Vara Cível.Embargante: P. E. e C. do B. LTDA. Embargado:
C. C. S. de A..Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO PORT 2603/2022. Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO PORT 2603/2022. Julgadores: Sr. Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DESA. LIRA RAMOS
DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por maioria, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.1.5-- Apelação Cível - 0052623-55.2021.8.06.0101 -Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: R. S. C. G. de A.. Apelado: G. G. de A.. Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO PORT 2603/2022. Julgadores: Sr. Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:  “A
Câmara, por maioria, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”  1.2) PROCESSOS COM SUSTENTAÇÃO ORAL: 1.2.1 – Apelação Cível -0123666-
37.2016.8.06.0001 - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Mario Roberto Bastos Gomes. Apelada: Geane Maria Bessa Gomes. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA.Julgadores: DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.2.2- Apelação Cível -0106172- 62.2016.8.06.0001 - Fortaleza/39ª Vara Cível.Apelante: Carlos Roberto Carvalho Fujita. Apelado: Roland Jeanbourquin. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. Julgadores: DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.2.2- - Apelação Cível - 0051034- 79.2021.8.06.0084 - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Apelante: Banco Bradesco S/A.Apelada: Maria Vilandi de Souza. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:
“A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.2.3- Agravo Interno Cível - 0626555-94.2022.8.06.0000/50000 - Fortaleza/37ª Vara Cível. Agravante: Juliana Cerqueira Melo.Agravado: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil - CAMED.Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade,
conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.2.4- Apelação Cível - 0052623-55.2021.8.06.0101 - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: R. S. C. G. de A.. Apelado: G. G. de A.. Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO PORT 2603/2022. Julgadores: Sr. Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” Ressalto, que o Dr. Francisco José Alves Teles- OAB/CE 12417, representando a parte apelada, esteve presente na sessão. 1.3)PROCESSOS JULGADOS DA PAUTA: 1.3.1--Apelação Cível - 0467534-65.2011.8.06.0001 - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Raimundo Nonato Barbosa Filho. Apelante: Francisca da Silva Barbosa. Apelado: Fretcar – Transportes Rodoviários Ltda. Apelado: Companhia Mutual de Seguros - Em Liquidação Extrajudicial. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. Julgadores: DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.2- Apelação Cível - 0200536-56.2022.8.06.0117 - Maracanaú/2ª Vara Cível.Apelante: Hercílio Pereira de Sena. Apelado: Banco Honda S/A. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. . Julgadores: DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu  do recurso, para, no mérito, dar-lhe

parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.3- Apelação Cível -0018444-27.2009.8.06.0001 - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: Webster Barbosa da Silva. Apelado: Servnac Segurança Ltda. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. Julgadores: DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.4- Apelação Cível - 0041348- 86.2013.8.06.0167 - Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Claro S/A. Apelante: Banco Losango S/A. Apelado : Renato Alves da Silva. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. . Julgadores: DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.5- Apelação Cível -0149216-34.2016.8.06.0001 - Fortaleza/23ª Vara Cível. Apelante: Montenegro Administração e Vendas de Imóveis Ltda.Apelado: Itaú Unibanco S/A. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. Julgadores: DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, DESA. JANE RUTH MAIA DE  QUEIROGA  E  DES.  ANDRÉ  LUIZ DE  SOUZA  COSTA.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.6- Agravo de Instrumento - 0636416- 75.2020.8.06.0000 - Fortaleza/26ª Vara Cível.Agravante: Passaré Empreendimento Imobiliário Ltda. Agravante: BSPAR Incorporações Ltda.. Agravado: José Airton Basílio Vieira de Melo Filho. Agravada: Ligiane Alves Gomes. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. Julgadores: DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DES. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.7- Apelação Cível
- 0012243-41.2015.8.06.0055-Canindé/3ª Vara da Comarca de Canindé. Apelante: Vicente de Paulo Ferreira Cabral. Apelado: Augusto Ferreira Queiroz. Apelado: Antonio Almino Menezes. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade,
conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.8- Apelação Cível -0000793-22.2009.8.06.0117 - Maracanaú/2ª Vara Cível. Apelante: João de Barro Empreendimentos Imobiliários Ltda.). Apelado: Raimundo Edinaldo Pinheiro Lima. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. Julgadores: DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, DESA. JANE RUTH MAIA DE  QUEIROGA  E  DES.  ANDRÉ  LUIZ DE  SOUZA  COSTA.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO“A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.8- Apelação Cível - 0008553-12.2015.8.06.0117 - Maracanaú/1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Maracanaú. Apelante: V. M. de L.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: A. N. da S.. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. Julgadores: DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.9- Apelação Cível - 0155861-70.2019.8.06.0001 -Fortaleza/17ª Vara Cível.Apelante: Bestgym Academias Ltda. Apelado: Companhia Brasileira de Distribuição. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. Julgadores: DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.10-Apelação Cível - 0189471-39.2013.8.06.0001 - Fortaleza/18ª Vara Cível.Apelante: Messejana I Incorporadora SPE Ltda. Apelado: José Araujo da Rocha. Relator(a):LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. Julgadores: DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.11- Apelação Cível - 0830369-11.2014.8.06.0001 - Fortaleza/17ª Vara Cível.Apelante: A. N. T. R. P. A. K. N. L.. Apelado: Antônio Moita Trindade. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. Julgadores: DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DES. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.12- Agravo de Instrumento - 0621716-94.2020.8.06.0000 -Fortaleza/1ª Vara de Família. Agravante: H. M. D. R. P.

J. M. C. Agravado: R. G. D.. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. Julgadores: DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DES. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.13- Apelação Cível - 0037519-47.2015.8.06.0064 -Caucaia/1ª Vara Cível da Comarca de Caucaia.Apelante: Kurt Meinrad Wachter. Apelado: James Thimothy Thomas Ross. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. Julgadores: DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.14- Apelação Cível -0175099-80.2016.8.06.0001 - Fortaleza/34ª Vara Cível.Apelante: GVA Construções e Serviços Imobiliários Ltda.Apelado: Francisco Haroldo Barbosa da Silva. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. Julgadores: DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.3.15- Apelação Cível - 0194020- 24.2015.8.06.0001 - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Azul Companhia de Seguros Gerais. Apelado: João Roberto de Araújo. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. Julgadores: DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DES. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.16- Apelação Cível - 0013482-29.2007.8.06.0001 - Fortaleza/16ª Vara Cível.Apelante: Evandro Martins. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. Julgadores: DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.3.17- Apelação Cível - 0116519-86.2018.8.06.0001 - Fortaleza/30ª Vara Cível. Apelante: Francisco Mardonio Fabricio Cavalcante. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. Julgadores: DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, DESA. JANE RUTH MAIA DE  QUEIROGA  E  DES.  ANDRÉ  LUIZ DE  SOUZA  COSTA.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.18- Apelação Cível -0222553-17.2020.8.06.0001 - Fortaleza/14ª Vara Cível.Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: Antônio Rosualdo Marinho Verçosa. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. Julgadores: DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DES. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.19- Apelação Cível
-0016283-28.2018.8.06.0163 - São Benedito/Vara Única da Comarca de São Benedito. Apelante: Francisco Herlandson Damasceno Paiva. Apelante: Anyelen Rodrigues Cordeiro Paiva.Apelado: Banco Bradesco S/A. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. Julgadores: DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.20- Apelação Cível - 0136339- 96.2015.8.06.0001 - Fortaleza/4ª Vara Cível.Apelante: AMIL - Assistência Médica Internacional S/A.Apelado: José Gustavo Godoi Alves.Apelada: Eliane Custódio Jorge Godoi Alves. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. Julgadores: DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.21- Apelação Cível -0106172-62.2016.8.06.0001
- Fortaleza/39ª Vara Cível.Apelante: Carlos Roberto Carvalho Fujita. Apelado: Roland Jeanbourquin. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. Julgadores: DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3. 22- Apelação Cível - 0219425- 52.2021.8.06.0001 - Fortaleza/8ª Vara Cível.Apelante: Ricardo Barros do Nascimento.Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/ARelator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA.

julgadores: DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.23- Apelação Cível - 0851043-10.2014.8.06.0001 - Fortaleza/37ª Vara Cível.Apelante: Tiago Teixeira Montezuma.Apelado: Porto Freire Engenharia e Incorporação ltda. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. julgadores: DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, DESA. JANE RUTH MAIA DE  QUEIROGA  E  DES.  ANDRÉ  LUIZ DE  SOUZA  COSTA.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.3.24- Apelação Cível -0028405-80.2016.8.06.0151
- Quixadá/1ª Vara Cível da Comarca de Quixadá.Apelante: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.Apelado: Francisco Batista de Oliveira. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. Julgadores: DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.25- Apelação Cível - 0175320-63.2016.8.06.0001 -Fortaleza/10ª Vara Cível.Apelante: Estenio de Oliveira Leitão. Apelado: Central de Recuperação de Créditos Ltda. - CRC.Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO
DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar- lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.26- Apelação Cível - 0003374-44.2008.8.06.0117 - Maracanaú/3ª Vara Cível. Apelante: Francisco Marcos Aurélio Saldanha. Apelado: Banco Daycoval S/A. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.27- Apelação Cível -0001019- 74.2019.8.06.0085 - Hidrolândia/Vara Única da Comarca de Hidrolândia. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Helena Correia Pereira. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade,
conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.28- Embargos de Declaração Cível - 0159243-08.2018.8.06.0001/50000 - Fortaleza/13ª Vara Cível. Embargante: Adtalem Educacional do Brasil S/A.Embargado: Helanno Gomes Alexandre. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO
DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar- lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.29- Embargos de Declaração Cível - 0675904- 35.2000.8.06.0001/50000 -Fortaleza/38ª Vara Cível.Embargante: Viação Siará Grande Ltda. Embargado: Antônio Igor Jales Sampaio. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.30- Apelação Cível -0051658-31.2021.8.06.0084 - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte.Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Otacílio Camilo Gonçalves. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO
FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.31- Apelação Cível - 0104975-04.2018.8.06.0001 - Fortaleza/9ª Vara Cível. Apelante: Banco Honda S/A. Apelado: Francisco Luiz de Andrade. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade,
conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.32- Apelação Cível - -0001785-49.2017.8.06.0069 - Coreaú/Vara Única da Comarca de Coreaú.Apelante: Banco Bradesco S/A.Apelada: Albetiza Maria Gomes de Aguiar. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE

QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO:
“A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.33- Agravo de Instrumento - 0622318-80.2023.8.06.0000 - Icapuí/Vara Única da Comarca de Icapuí. Agravante: Banco Itaucard S/A. Agravado: Kaue da Silva Hage.Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, não conheceu do recurso, conforme acórdão lavrado.” 1.3.34- Apelação Cível -0025468-62.2018.8.06.0043 - Barbalha/2ª Vara Cível da Comarca de Barbalha.Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelada: Hilduária da Silva Desidério. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade,
conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.35- Apelação Cível - 0200047-89.2022.8.06.0029 - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara.Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Sebastião Pereira da Silva. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.36- Apelação Cível -0200377-62.2022.8.06.0037 - Ararenda/Vara Única da Comarca de Ararendá.Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Arimar Beserra Rodrigues. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE
ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.37- Apelação Cível - 0054774-34.2016.8.06.0112 - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.Apelado: Joaquim de Souza Sobrinho. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA . Julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO
FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” . 1.3.38-Apelação Cível - 0055864-04.2021.8.06.0112 -Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte.. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: Jerfesson Mendes Floriano. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO
FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.39- Agravo Interno Cível - 0624999-57.2022.8.06.0000/50001 - Fortaleza/16ª Vara Cível.Agravante: Ligia de Oliveira Sales. Agravado: Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Empirica Creditas Auto. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, julgou prejudicado o recurso, sem resolução do mérito, conforme acórdão lavrado.” 1.3.40- Apelação Cível -0213620-55.2020.8.06.0001 - Fortaleza/38ª Vara Cível.Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Apelado: Leandro Gundim de Deus.Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. julgadores: DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA E DES. JOSÉ LOPES DE
ARAÚJO FILHO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.41- Apelação Cível
- 0108392-33.2016.8.06.0001 -Fortaleza/34ª Vara Cível.Apelante: Norjosa e Representações Ltda. - ME. Apelado: Spark Eletrônica Ltda. - ME. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E Sr.Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara,
por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.42- Apelação Cível -0175088-85.2015.8.06.0001 - Fortaleza/35ª Vara Cível. Apelante: João Batista da Silva. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Banco Daycoval

S/A. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E Sr.Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS
NETO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.43- Apelação Cível - 0050514- 95.2020.8.06.0071 - Crato/2ª Vara Cível da Comarca de Crato.Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda..Apelado: Angela Cibele Suliano de Lima Brazil. Apelado: João Pimentel Silva Júnior.Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E Sr.Dr. FRANCISCO JAIME
MEDEIROS NETO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.44- Apelação Cível
- 0235650-50.2021.8.06.0001 - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Apelada: Maura Soares Bezerra Fontenele da Silveira. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E Sr.Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.45-Agravo de Instrumento -0639981- 76.2022.8.06.0000 - Fortaleza/7ª Vara Cível. Agravante: Luciane Ribeiro dos Santos. Agravado: Banco Itaucard S/A.Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E Sr.Dr. FRANCISCO JAIME
MEDEIROS NETO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.46-Agravo de Instrumento - 0634662-30.2022.8.06.0000 - Camocim/2ª Vara da Comarca Camocim. Agravante: Francisco Ernande de Sousa Cruz. Agravado: Banco RCI Brasil S/A. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO  FILHO  E  Sr.Dr.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO.  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.47- Embargos de Declaração Cível - 0629066- 65.2022.8.06.0000/50000 -Maranguape/2ª Vara Cível da Comarca de Maranguape. Embargante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Embargada: Francisca Daniela de Abreu Santos. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E Sr.Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS
NETO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.3.48-Apelação Cível -0119015- 88.2018.8.06.0001 - Fortaleza/22ª Vara Cível.Apelante: TIM S/A. Apelado: Replama Prestação de Serviços Ltda. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E Sr.Dr. FRANCISCO JAIME
MEDEIROS NETO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO“A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.3.49- Agravo Interno Cível - 0255547-98.2020.8.06.0001/50000 - Fortaleza/7ª Vara Cível. Agravante: Banco Volkswagen S/A. Agravado: José Jucelio Rodrigues dos Santos. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E Sr.Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO“A Câmara, por
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.50- Embargos de Declaração Cível - 0625444-46.2020.8.06.0000/50000 - Fortaleza/34ª Vara Cível.Embargante: Bradesco Saúde S/A. Embargado: Antonio Lisboa Cacau.Curadora: Deuslandia Pinheiro Cacau. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E Sr.Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara,
por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.51- Apelação Cível -0006201-14.2018.8.06.0170 - Tamboril/Vara Única da Comarca de Tamboril.Apelante: MG Calisto de Sousa ME. Apelado: Banco Bradesco S/A. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E Sr.Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento  conforme  acórdão  lavrado.”   1.3.52-  Agravo  Interno  Cível  -  0194150-

77.2016.8.06.0001/50000 - Fortaleza/7ª Vara Cível. Agravante: Madeireira Ima Ltda - EPP. Agravado: Itaú Unibanco S/A. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Julgadores: DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO E Sr.Dr. FRANCISCO JAIME
MEDEIROS NETO. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado..” 1.3.53- Apelação Cível
-0053932-36.2021.8.06.0029 - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara.Apelante: João do Carmo Medeiros. Apelado: Banco Pan S/A. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA E Sr. Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO . CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.54-Apelação Cível -0133432-12.2019.8.06.0001 - Fortaleza/25ª Vara Cível.Apelante: Maria Nilsa do Nascimento. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA E Sr. Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO . CERTIDÃO DE JULGAMENTO:
“A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.55- Apelação Cível - 0200017-49.2022.8.06.0160 - Santa Quitéria/2ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Apelante: Francisca Bandeira de Farias.Apelado: Banco Bradesco S/A. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA E Sr. Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS
NETO . CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.56-Apelação Cível - 0050279-60.2020.8.06.0126 - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Apelante: Terezinha Pereira de Souza. Apelado: Banco Votorantim S/A. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA E Sr. Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO . CERTIDÃO DE JULGAMENTO“A Câmara, por
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.57- Apelação Cível - 0000853-50.2018.8.06.0126 -Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça.Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelada: Antônia Cleoneide Rodrigues Sales.Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA E Sr. Dr. FRANCISCO JAIME
MEDEIROS NETO . CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.58- Apelação Cível - 0001767-73.2018.8.06.0075 - Eusebio/1ª Vara Cível da Comarca de Eusébio.Apelante: SPE - Espírito Santo Investimentos Imobiliários S/A. Apelado: Raimundo das Neves Silva. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA E Sr. Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO . CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.59- Apelação Cível -0000628-98.2018.8.06.0168 - Solonópole/Vara Única da Comarca de Solonópole. Apelante: Francisco Welmson de Lima Pinheiro. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA E Sr. Dr. FRANCISCO
JAIME MEDEIROS NETO . CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.60- Apelação Cível - 0053295-85.2021.8.06.0029 - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara.Apelante: Francisca Borges de Melo e Silva. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. . CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara,
por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.61- Apelação Cível -0200041-60.2022.8.06.0101 - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca.Apelante: Itaú Unibanco S/A. Apelado: Francisco de Assis Magalhães Teixeira. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA E Sr. Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO . CERTIDÃO
DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar- lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.62- Apelação Cível -0051923-79.2021.8.06.0101 - Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca.Apelante: J. M. S. F.. Apelado: J. F. F.. Relator(a):

JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA E Sr. Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO . CERTIDÃO
DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar- lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.63- Apelação Cível - 0131328-86.2015.8.06.0001 - Fortaleza/11ª Vara Cível. Apelante: Condomínio Residencial Palazzo Di Fátima. Apelado: Construtora e Incorporadora Douglas Ltda. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA E Sr. Dr. FRANCISCO
JAIME MEDEIROS NETO . CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.64- Embargos de Declaração Cível - 0001292-59.2018.8.06.0062/50000 - Cascavel/2ª Vara da Comarca de Cascavel. Embargante: Sabiaguaba Empreendimentos Turísticos e Construções Ltda.. Embargante: Imobiliária M.M. Ltda.. Embargante: Trianon Empreendimentos Imobiliários Ltda..Embargado: Victor Hugo Reis Montenegro.Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA E Sr. Dr. FRANCISCO JAIME
MEDEIROS NETO . CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, julgou prejudicado o recurso, sem resolução do mérito, conforme acórdão lavrado.” 1.3.65- Agravo Interno Cível - 0002534-65.2014.8.06.0168/50000 -Solonópole/Vara Única da Comarca de Solonópole. Agravante: Bradesco Seguros S/A. Agravado: Nilton Carlos Ferreira. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA E Sr. Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO . CERTIDÃO DE JULGAMENTO:
“A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.66- Apelação Cível - 0000732-14.2019.8.06.0085 - Hidrolândia/Vara Única da Comarca de Hidrolândia. Apelante: Francisco Batista do Nascimento. Apelado: Banco Bradesco S/A. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA E Sr. Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO .
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.67- Agravo Interno Cível - 0050270-69.2021.8.06.0092/50000 - Independência/Vara Única da Comarca de Independência. Agravante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Agravada: Ana Tatiele de Assis Teles. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA E Sr. Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO .
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.68-Apelação Cível - 0231435- 31.2021.8.06.0001- Fortaleza/16ª Vara de Família. Apelante: J. V. B. de S..Apelado: M. J. B.. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA E Sr. Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO .
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.69- Apelação Cível -0050035- 75.2021.8.06.0101 - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca.Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Apte/Apdo: Queliane Teixeira Pinto. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA E Sr. Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO . CERTIDÃO DE JULGAMENTO:
“A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.70- Apelação Cível - 0011905-46.2015.8.06.0062 - Cascavel/2ª Vara da Comarca de Cascavel.Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL.Apelado: Paulo Galdino da Silva. Apelado: Raimunda Angelo da Silva. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA E Sr. Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO . CERTIDÃO DE JULGAMENTO:“A Câmara, por
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.71- Agravo Interno Cível - 0000271-81.2016.8.06.0203/50000 - Ocara/Vara Única da Comarca de Ocara. Agravante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.Agravada: Rita Ferreira dos Anjos. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA E Sr. Dr. FRANCISCO JAIME
MEDEIROS NETO . CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.72- Agravo Interno

Cível -0232995-08.2021.8.06.0001/50000 - Fortaleza/14ª Vara Cível.Agravante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Agravada: Cleucilene Raulino de Oliveira. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA E Sr. Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO . CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.73- Agravo Interno Cível - 0008166- 90.2016.8.06.0107/50000 - Jaguaribe/Vara Única da Comarca de Jaguaribe. Agravante: S. L. dos C. do
S. D. S/A. Agravado: F. V. F. L.. Agravado: P. V. F. L. R. P. A. C. F. da S.. Agravado: A. B. F. L. R.
P. A. C. F. da S.. Agravada: A. C. F. da S..Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA E Sr. Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO . . CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.74- Apelação Cível - 0137175-35.2016.8.06.0001 - Fortaleza/39ª Vara Cível.Apelante: Jatahy Engenharia Ltda.. Apelado: Adelane de Oliveira Lima Macedo. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA  E  Sr.  Dr.  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  .  .  CERTIDÃO  DE
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” . 1.3.75- Agravo de Instrumento - 0634243- 44.2021.8.06.0000 - Fortaleza/18ª Vara de Família.Agravante: C. W. D. do V.. Agravado: P. R. G. da R.. Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO PORT 2603/2022. Julgadores: Sr. Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade,
conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.76- Agravo de Instrumento - 0626905-82.2022.8.06.0000 - Fortaleza/34ª Vara Cível. Agravante: Raimundo Freitas Sampaio. Agravado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Agravado: Banco Pan S/A. Agravado: Banco Itaú Consignado S/A. Agravado: Banco Bradesco S/A.Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO PORT 2603/2022. Julgadores: Sr. Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.3.79- Apelação Cível -0050380- 15.2019.8.06.0100 - Itapajé/1ª Vara Cível da Comarca de Itapajé.Apelante: Luiz de Sousa Abreu. Apelado: Liberty Seguros S/A. Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO PORT 2603/2022. Julgadores: Sr. Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A
Câmara, por unanimidade, não conheceu do recurso, conforme acórdão lavrado.” 1.3.80-Apelação Cível - 0021534-14.2007.8.06.0001 - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Francisca Oneide Benevides de Azevedo. Apelada: Heloneida da Costa Claudino. Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO PORT 2603/2022. Julgadores: Sr. Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado 1.3.81- Apelação Cível -0012748-23.2017.8.06.0100 - Itapajé/2ª Vara da Comarca de Itapajé.Apelante: Audisio Rodrigues Alves.Apelado: Claro S/A. Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO PORT 2603/2022. Julgadores: Sr. Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade,
não conheceu do recurso, conforme acórdão lavrado.” 1.3.82- Apelação Cível - 0012039- 85.2017.8.06.0100 -Itapajé/2ª Vara Cível da Comarca de Itapajé.Apelante: Maria da Conceição Moraes. Apelado: Banco Bradesco S/A. Apelado: Bradesco Capitalização S/A. Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO PORT 2603/2022. Julgadores: Sr. Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA.
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, não conheceu do recurso, conforme acórdão lavrado.” 1.3.83- Apelação Cível - 0050393-52.2020.8.06.0076 - FariasBrito/Vara Única da Comarca de Farias Brito. Apelante: A. A. da S..Apelada: F. da S. C.. Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO PORT 2603/2022. Julgadores: Sr. Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, DESA. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA E DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.3.84- Apelação Cível -0107438- 84.2016.8.06.0001 - Fortaleza/27ª Vara Cível. Apte/Apdo: Transportes Urbanos Aliança S/A. Apte/Apdo: Maria de Lourdes Veras Portelea Sousa. Apte/Apdo: P. T. V. de S. R. P. M. de L. V.P.S.. Apte/Apdo: Paulo Victor Veras de Sousa.Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. Julgadores: DES. JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO, DESA. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA E Sr. Dr. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO . CERTIDÃO DE JULGAMENTO“A Câmara, por
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado   2.  PROCESSOS  ADIADOS:  2.1-Apelação  Cível  -0411830-04.2010.8.06.0001  -
Fortaleza/22ª Vara Cível.Apelante: Banco Pan S/A. Apelado: Francisco Tavares Bezerra. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 2.2- Apelação Cível - 0191424-96.2017.8.06.0001 - Fortaleza/31ª Vara Cível.Apte/Apdo: Telma Maria Parente Holanda. Apte/Apdo: LAFITTE Incorporações SPE Ltda. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. 2.3- Apelação Cível - 0002855-37.2019.8.06.0100 -Itapajé/2ª Vara da Comarca de Itapajé.Apelante: Arnaldo Lima Pereira. Apelado: Banco Bradesco S/A.Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO PORT 2603/2022. 3. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA : 3.1-
Apelação Cível -0248190-67.2020.8.06.0001 - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apte/Apdo: José Enildo de Oliveira. Apte/Apdo: Banco Volkswagen S/A. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. 3.2- Apelação Cível - 0009656-79.2012.8.06.0175 - Trairi/Vara Única da Comarca de Trairi.Apelante: Central Eólica Guajirú S/A. Apelado: José Sandro Teixeira de Oliveira. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. 3.3- Agravo de Instrumento - 0633903-37.2020.8.06.0000 -Fortaleza/17ª Vara Cível. Agravante: Gabriela Araújo Maia Aguiar Pereira. Repr. Legal: Rafael Aguiar Pereira (OAB: 22451/CE). Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda..Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. 3.4- Apelação Cível - 0874353-45.2014.8.06.0001 - Fortaleza/4ª Vara Cível.Apelante: Corpvs Segurança Eletrônica Ltda. Apelado: Auto Mecânica Dom Victor Ltda ME. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. 3.5- Apelação Cível - 0012806-83.2000.8.06.0112 -
Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Banco Bradesco BERJ S/A. Apelado: Franciscleide Chaves de Freitas. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. 3.6- Apelação Cível -0169833-44.2018.8.06.0001 - Fortaleza/34ª Vara Cível. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelado: Robert Rossano Nunes Rossas.Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. 3.7- Apelação Cível - 0237326-33.2021.8.06.0001 - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Francisco Daniel Vieira Alves. Apelado: Condomínio Ideal Vila dos Sonhos.Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. 3.8-Apelação Cível - 0004562-46.2017.8.06.0056 - Capistrano/Vara Única da Comarca de Capistrano. Apelante: Lucicleia da Silva Avelino. Apelado: União de Educação e Cultura - UNEC. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. 3.9- Agravo Interno Cível -0070038-22.2019.8.06.0101/50000 -
Itapipoca/3ª Vara da Comarca de Itapipoca. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Agravado: Rui Braga Barroso Júnior. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 3.10-Agravo Interno Cível - 0630404-74.2022.8.06.0000/50000 -Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Pedra Grande Participações Ltda. Agravada: Antônia Bezerra Camurça. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 3.11- Apelação Cível -0104622-27.2019.8.06.0001 - Fortaleza/35ª Vara Cível. Apelante: Maria do Socorro Ribeiro da Silva. Apelante: Henrique Ribeiro da Silva Gomes. Apelado: Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros S/A. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 3.12- - Apelação Cível - 0003374-44.2008.8.06.0117 - Maracanaú/3ª Vara Cível. Apelante: Francisco Marcos Aurélio Saldanha. Apelado: Banco Daycoval S/A. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 3.13- Embargos de Declaração Cível - 0229947-75.2020.8.06.0001/50000 - Fortaleza/39ª Vara Cível.Embargante: Mara Kelly Lucindo de Oliveira. Repr. Legal: Maria Moreira de Oliveira Nascimento. Embargado: GEAP Autogestão em Saúde. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 3.14- Apelação Cível - 0274065-39.2020.8.06.0001 -Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE. Apelado: Francisco Holanda Sampaio. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 3.15- Apelação Cível - 0050297-39.2020.8.06.0043 -
Barbalha/1ª Vara Cível da Comarca de Barbalha. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL.Apelado: Antônio Filho Gomes Lemos. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 3.16- Apelação Cível -0003935-86.2016.8.06.0085 - Hidrolândia/Vara Única da Comarca de Hidrolândia. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Valdemar Alves de Farias. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA.  3.16- Apelação Cível - 0056796-21.2021.8.06.0167 -Sobral/2ª Vara Cível da

Comarca de Sobral.Apelante: Banco C6 Consignado S/A.Apelada: Maria de Jesus dos Santos. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 3.17- Apelação Cível - 0052226-86.2021.8.06.0071
-Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato.Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Filomena Macedo Tavares de Almeida. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 3.18- Apelação Cível - 0053600-53.2017.8.06.0112 -Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Flávia Charmene Vital Soares. Apelado: CEVEMA - Ceará Veículos, Máquinas e Acessórios Ltda. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 3.19- Apelação Cível -0037667- 79.2013.8.06.0112 - Juazeiro do Norte/1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: G. F. de M. J..Apelado: P. L. G. M. de M..Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. 3.20- Apelação Cível -0152938-71.2019.8.06.0001 - Fortaleza/15ª Vara Cível.Apelante: Domingos José da Costa. Apelante: Maria Irisneile Gadelha Sousa Costa. Apelado: Coutinho Participações e Investimentos Ltda. Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. 4. PROCESSO COM APLICAÇÃO DO ART 942 DO CPC: 4.1- Apelação Cível - 0008700-37.2019.8.06.0169 -
Tabuleiro do Norte/Vara Única da Comarca de Tabuleiro do Norte. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A.Apte/Apdo: Raimundo Costa.Relator(a): JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO. 4.2- Apelação Cível - 0223337-91.2020.8.06.0001 -Fortaleza/35ª Vara Cível. Apelante: Centro de Ensino Superior do Ceará. Apelado: Lucas de Oliveira Pereira. Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO PORT 2603/2022. 5 - PROCESSOS COM PEDIDO DE VISTA: 5.1 -  Apelação Cível -
0010528-92.2011.8.06.0090 -Icó/2ª Vara da Comarca de Icó. Apelante: Francisco Manoel Gonçalo. Apelado: Banco Cifra S/A. Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO PORT 2603/2022. 5.2- Apelação Cível - 0131007-46.2018.8.06.0001 -Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelada: Erivania Maria Rocha Furtado Pessoa. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. 5.3- Apelação Cível - 0201177-17.2022.8.06.0029 - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara.Apte/Apdo: Banco C6 Consignado S/A. Apte/Apdo: Francisco Pedrosa de Souza.Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. 5.4- Agravo de Instrumento -0623304- 05.2021.8.06.0000 - Fortaleza/29ª Vara Cível. Agravante: Ivens Oliveira Evangelista. Repr. Legal: Silverlane do Nascimento Oliveira. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda..Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. 5.5- Agravo de Instrumento -0633980- 12.2021.8.06.0000 - Fortaleza/38ª Vara Cível. Agravante: Bradesco Saúde S/A. Agravada: L. F. A. B.
R. P. A. G. F. A. B.. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. 5.6- Agravo de Instrumento - 0629298-77.2022.8.06.0000 - Fortaleza/38ª Vara Cível. Agravante: B. S. S/A.Agravada: L. F. A. B. R.
P. A. G. F. A. B.. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. 5.7- Agravo Interno Cível -0050365-
26.2021.8.06.0084/50000 - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Agravante: Teresinha Rodrigues de Paiva Nascimento.Agravado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. 5.8- Apelação Cível - 0204133-37.2015.8.06.0001 -
Fortaleza/34ª Vara Cível.Apelante: Allan Pimentel Peixoto. Curador Esp.: Crisantina Pimentel Alves Pereira. Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. 5.9- Agravo de Instrumento - 0633438-57.2022.8.06.0000 -Fortaleza/1ª Vara de Família.Agravante: V. P. P.. Agravante: M. V. P. de S. R. P. V. P. P.. Agravado: D. L. de S.. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. 5.8- Apelação Cível -0050166-98.2021.8.06.0085 - Hidrolândia/Vara Única da Comarca de Hidrolândia. Apte/Apdo: Maria Aparecida Pereira de Paula Sousa.Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. 5.10- Agravo de Instrumento - 0633722-36.2020.8.06.0000 -Fortaleza/17ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Agravada: Gabriela Araújo Maia Aguiar Pereira. Repr. Legal: Rafael Aguiar Pereira (OAB: 22451/CE). Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. 5.11- Apelação Cível - 0182348-14.2018.8.06.0001 - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Associação Nacional de Aposentados e Pensionistas da Previdência Social - ANAPPS. Apelada: Maria José da Silva Rodrigues. Relator(a): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. 5.10- Apelação Cível - 0200180-13.2022.8.06.0133 -Nova
Russas/2º Vara da Comarca de Nova Russas.Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Maria de Fátima Marques. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 5.12- Apelação Cível - 0203757- 12.2019.8.06.0001 - Fortaleza/3ª Vara Cível.Apelante: João Nogueira Ponte Jucá Filho. Apelado:
L.A.M Folini – ME.Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. 5.13- Embargos de Declaração Cível - 0126261-09.2016.8.06.0001/50000 - Fortaleza/30ª Vara Cível.Embargante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.Embargada: Antonia Derany Mourão dos Santos. Relator(a): JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA.  5.14- Agravo de Instrumento - 0635900-84.2022.8.06.0000

- Fortaleza/1ª Vara de Família.Agravante: L. N. P. F.. Agravado: F. F. de A. L.. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 5.15- Agravo de Instrumento - 0625880-34.2022.8.06.0000 -
Fortaleza/26ª Vara Cível.Agravante: José Nancelho Gadelha Chaves. Agravado: Banco Pan S/A.Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO PORT 2603/2022. 5.16- - Apelação Cível
-0204500-85.2020.8.06.0001 - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Lucas Maciel Arruda Freitas. Repr. Legal: Tatiana Maciel Arruda. Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Relator(a):  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  PORT  2603/2022.  5.17-  Agravo  de
Instrumento 0630387-38.2022.8.06.0000 - Crato/2ª Vara Cível da Comarca de Crato. Agravante: Antoniel Sales de Alencar. Agravado: Marcelino Oliveira Santos. Relator(a): ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. 6-DIVERSOS: A Exma. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Presidente)
fez o registro para parabenizar pelo dia da mulher, sendo acompanhada pelos membros do Ministério Público e pela Defensoria. O Exmo. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA ressaltou a importância do dia das mulheres, e o combate a violência contra mulher, e o papel fundamental com a criação dos Juizados. 7-CONCLUSÃO: Como nada mais houve a tratar, a Presidente(a) deu por encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Terceira Câmara do Direito Privado, aos 08(oito) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três (2023).
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